LEI Nº  3.131 , DE 15  DE  DEZEMBRO DE  2010

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica ao Senhor Josué Arruda Paixão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel constituído pelo Lote 090, Quadra 013, Setor 028, localizado na Avenida 01, nº 835, Bairro Alegre, neste Município, ao Senhor Josué Arruda Paixão, brasileiro, portador do CPF nº 843.254.296-20 e Carteira de Identidade nº M-2.488.180-SSP/MG, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização do imóvel, para fins residenciais do cessionário e de seus familiares.

Art. 2º  O beneficiário descrito no Art. 1° desta lei, se encontra na posse do imóvel desde 1998.

Art. 3º Fica vedado ao concessionário transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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